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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente ao Podet Púbüco Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, solicitando esrudos técnicos, p^r^ 

^ 
implantação de um CMEI no

bairro Catavelle

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 17 de maio de2022.
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Jusuficação

Â referida indrcação tem como parte do trabalho do vereadoÍ, em auxüar as

secretarias p^Í^ vrr;L melhoria nas conüções da população. Sendo assim, soücitamos estudos
técnicos paÍ^ a implantação de um CMEI no bairro Caravelle.

Tendo em vista o crescimento da população naquela região, que quando
necessitam de CMEI se deslocam com seus filhos aos batrros mais próximos da região.
Desde 1â agradecemos o vosso trabalho, e espeÍamos Íespostas positivas sobre nossa
indicação.
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